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Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas - TO.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DE CORREGEDORIAS

A Controladoria-Geral do Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ/ME  
04.087.648/0001-25, localizada na Praça dos Girassóis, Avenida NS 02,  
S/N, Prédio 1, CEP: 77.001-002, Palmas-TO, representada por Senivan 
Almeida de Arruda, Secretário-chefe, inscrito no CPF nº 475.264.593-91,  
portador do RG nº 0319110220067-SESP/MA, resolve aderir ao 
Programa de Fortalecimento de Corregedorias - PROCOR, coordenado 
e implementado pela Corregedoria-Geral da União, por meio do presente 
Termo, sujeitando-se às condições descritas no Anexo I da Portaria CGU 
nº 1.000, de 28 de fevereiro de 2019, dentre as quais:

DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ESPECÍFICA

O presente Termo de Adesão, celebrado a título gratuito, não 
acarretará a transferência ou a disponibilização de recursos financeiros 
entre os partícipes.

DA VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão terá prazo de vigência indeterminado.

DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal do Distrito 
Federal para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 
presente Termo de Adesão.

Palmas/TO, 10 de abril de 2019.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-chefe

CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 38/2019/COGEP, DE 10 DE MAIO DE 2019.

A CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I do Decreto n. 5.917, 
de 12 de março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/
GABSEC, de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, com fundamento nas argumentações 
constantes no DESPACHO/COGEP/COMPA-III Nº 06/2019, resolve:

REDISTRIBUIR o Processo Administrativo Disciplinar abaixo 
discriminado oriundo da Terceira Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância, à Primeira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, ficando os membros 
da referida Comissão instituída pela Portaria CGE nº 20/2019/GABSEC, 
de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
5.305, de 21 de fevereiro de 2019, designados para atuarem no referido 
processo:

Nº DO PROCESSO SERVIDOR

2019/09041/000013 WELTON SILVA DE OLIVEIRA

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas - TO.

SIMONE PEREIRA BRITO
Corregedora-Geral de Pessoal

PORTARIA Nº 58/2019/GABSEC, DE 10 DE MAIO DE 2019.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º do Decreto nº 
5.917, de 12 de março de 2019, considerando a decisão final exarada nos 
autos de Processo Administrativo Disciplinar nº 2015.23000.344 resolve:

FIXAR, tendo em vista o que dispõe o artigo 153, e com 
fundamento no art. 152, inciso II, c/c art. 155, todos da Lei nº 1.818/07, a 
penalidade disciplinar de SUSPENSÃO pelo prazo de 15 dias, com a perda 
da remuneração correspondente em desfavor do servidor HARIDONES 
MARCOS DE OLIVEIRA, número funcional 1230077/1, inscrito no CPF 
sob o nº 911.211.593-20, em razão da comprovada violação ao dispositivo 
do artigo 133, inciso X do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Tocantins.

Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas - TO.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 59/2019/GABSEC, DE 10 DE MAIO DE 2019.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º do Decreto nº 
5.917, de 12 de março de 2019, considerando a decisão final exarada nos 
autos de Processo Administrativo Disciplinar nº 2016/23000/148 resolve:

FIXAR, tendo em vista o que dispõe o artigo 153, e com 
fundamento no art. 152, inciso II, c/c art. 155, todos da Lei nº 1.818/07, 
a penalidade disciplinar de SUSPENSÃO pelo prazo de 10 dias, com 
a perda da remuneração correspondente em desfavor dos servidores: 
ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO, número funcional 565705/6, inscrita no 
CPF sob o nº 454.512.061-04, e HAROLDO BUCAR DA COSTA, número 
funcional 795590/5, inscrito no CPF sob o nº 656.872.644-34, em razão 
da comprovada violação aos dispositivos do artigo 131, caput e 133, 
inciso I do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins.

Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas - TO.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 60/2019/GABSEC, DE 10 DE MAIO DE 2019.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c 
art. 4º do Decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019, considerando a 
decisão final exarada nos autos de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2015.23000.002462 resolve:

FIXAR, tendo em vista o que dispõe o art. 153, e com fundamento 
no art. 152, inciso II, ambos da Lei 1.818/07, a penalidade disciplinar de 
SUSPENSÃO, pelo prazo de 10 dias, com a perda da remuneração 
correspondente em desfavor da servidora MÁRCIA CRISTINA SILVEIRA 
CORDEIRO, número funcional: 274840-1, CPF: 209.502.762-00, em 
razão da comprovada violação aos dispositivos dos artigos 132 e 133, 
incisos II, IV, XI e XIV, violação das proibições estabelecidas no artigo 
134, inciso XXI, XXII e XXV e concomitantemente do art. 157, inciso V, 
todos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins.
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